
 

 

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial                                                                    Administração Regional no Estado do Rio Grande do Sul 

Rua Fecomércio, nº 101, Anchieta, Porto Alegre/RS, CEP 90.200-500 
www.senacrs.com.br  

S:\CONTRATOS\CONTRATO\ESTÁGIOS\Agente Integração e Unidade Concedente\Companhia de Informática de Pelotas  - ADITIVO estágio não 
obrigatório ID 497567.doc 

Página 1 de 1 

 

TERMO ADITIVO “A” AO CONVÊNIO PARA REALIZAÇÃO DE  

ESTÁGIO CURRICULAR NÃO OBRIGATÓRIO  

Nº 472/2019 

 

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC, Administração Regional 
no Estado do Rio Grande, com sede na Rua Fecomércio, 101, Bairro Anchieta, CEP 90.250-
710, na cidade de Porto Alegre/RS, inscrito no CNPJ sob o nº 03.422.707/0001-84, neste ato 
representado por sua Gerente do Núcleo Administrativo Interina, Sra. Lisiane Duarte Barcellos, 

inscrita no CPF sob o nº 730.769.960-53, doravante denominado INSTITUIÇÃO DE ENSINO; e 

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE PELOTAS, inscrita no CNPJ sob nº 91.560.573/0001-25, 
com sede na Rua Felix da Cunha, nº 610, Bairro Centro, em Pelotas/RS, CEP 96.010-000, neste 
ato representado pelo Diretor-Presidente, Sr. Fernando da Rosa Martins, inscrito no CPF sob o 

nº 288.910.310-20, doravante denominada PARTE CONCEDENTE, resolvem aditar o 
CONVÊNIO PARA REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO CURRICULAR NÃO OBRIGATÓRIO Nº 
472/2019, nas seguintes condições:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO 

 

1.1 Em consonância com a CLÁUSULA QUINTA do contrato básico, prorroga-se o prazo de 
vigência pelo período de 12 (doze) meses, tendo como termo inicial o dia 18 de setembro de 
2024 e termo final o dia 17 de setembro de 2025.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA INALTERABILIDADE 

 

2.1 Permanecem em vigor as demais cláusulas do CONVÊNIO PARA REALIZAÇÃO DE 
ESTÁGIO CURRICULAR NÃO OBRIGATÓRIO Nº 472/2019 em epígrafe, pactuadas 
anteriormente e aqui não modificadas. 
 
E por estarem de comum acordo, as partes assinam o presente para que surta seus jurídicos e 
legais efeitos.  
 
 

Porto Alegre, 18 de setembro de 2024.  
 

 
 

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC 
Lisiane Duarte Barcellos 

 
 
 
 

CAMPANHIA DE INFORMÁTICA DE PELOTAS 
Fernando da Rosa Martins 
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